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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

D I V U L G A Ç Ã O    Nº 74/96

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

RESOLUÇÃO Nº 19.752  (13.11.96)

CONSULTA Nº 298 - PARANÁ (Curitiba)

Relator: Ministro Eduardo Alckmin

Consulente: Tribunal Regional Eleitoral/PR



CONSULTA - PROCEDIMENTO ADOTADO PELA JUSTIÇA ELEITORAL PARA RECOLHIMENTO À UNIÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS, PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DILIGÊNCIAS DE OFICIAL DE JUSTIÇA.




Vistos, etc.,




Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade de votos, responder à consulta, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante desta decisão.




Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.




Brasília, 13 de novembro de 1996.




Ministro MARCO AURÉLIO, Presidente




Ministro EDUARDO ALCKMIN, Relator

RELATÓRIO



O SENHOR MINISTRO EDUARDO ALCKMIN: Senhor Presidente, adoto o relatório da douta Assessoria Especial às fls. 7/9, in verbis:




“ Formula o Eg. Tribunal Regional Eleitoral do Paraná consulta do teor seguinte:



“Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência no sentido de obter os esclarecimentos necessários desse Colendo Tribunal Superior Eleitoral, quanto ao procedimento a ser adotado, pela Secretaria deste Tribunal, para o recolhimento à União de valores referentes à condenação em custas processuais, bem como para o pagamento de honorários advocatícios e diligências de oficial de justiça ad-hoc (Código Eleitoral art. 367, VIII).


Esclareço que a presente consulta se fez necessária, em razão da condenação aos ônus da sucumbência, dos autores de Medida Cautelar de Exibição de Documentos, cumulada com Busca e Apreensão, no processo nº 7.448-Classe 6ª, deste TRE, sem que se tenha conhecimento da forma pela qual se deva realizar o pagamento bem como pela persistência da dúvida quanto a aplicação do Regimento de Custas do Estado do Paraná ou do aplicado pela Justiça Federal neste Estado.”



É o relatório.

VOTO




O SENHOR MINISTRO EDUARDO ALKCMIN (Relator): Senhor Presidente, a Assessoria Especial, em parecer da Dra. Ana Regina de Pina Dias, assim se pronunciou na espécie, litteris (fls. 8/9):



“2.  Salvo melhor juízo, o Código Eleitoral é omisso no regular a matéria: o referido artigo 367 trata tão somente do procedimento para impor e cobrar multa (e está obsoleto, vez que ainda se refere a “selo”; hoje é cobrado em UFIR e recolhida à conta do Fundo Partidário através de DARF - v. IN nº 36, de 21.6.96, da Secretaria da Receita Federal (doc. 1) e Resolução nº 19.585, de 30.5.96, Prestação de Contas dos Partidos Políticos e o Fundo Partidário, art. 14, § 2º, doc.2). É verdade que o inciso VIII cuida de “Custas”, que deverão ser cobradas obedecidos os Regimentos Estaduais específicos, e o artigo 373 do mesmo diploma legal impõe isenção de custas para os requerimentos e todos os papéis destinados a fins eleitorais, dispondo também sobre a gratuidade do reconhecimento de firma pelos tabeliães para os mesmos fins; o seu parágrafo único, doutra parte, fala na cobrança de “custas” nos processos-crimes e nos executivos fiscais referentes a cobrança de multas, sempre com base nos Regimentos de Custas de cada Estado e pagas através de “selos”.


3.  Como visto, em relação a “procedimento para o recolhimento” de custas à União (atualizado), e honorários de advogados e diligências de Oficial de Justiça que, recolhidos, deverão ser repassados aos interessados, mediante “alvarás”, o Código Eleitoral é silente.


4.   Dada a busca na Jurisprudência, foram encontradas as seguintes decisões: 1) Resolução nº 5.298, de 26.10.56 (sob a égide do Código revogado), onde ficou decidido ser exigível a “selagem” das certidões e documentos expedidos pela Justiça Eleitoral que não tenham finalidade eleitoral, aplicando-se os Regimentos de Custas estaduais (doc. 3); 2) Acórdão nº4.786, de 11.3.71, onde negado pedido de advogado quanto à condenação em honorários de advogado por entender inaplicável, ao processo eleitoral, o diploma legal invocado (doc. 4); Acórdão nº 12.202, de 27.2.92, que considerou “deserto” agravo de instrumento pela falta do recolhimento das custas (doc. 5 - art. 278, § 7º do Código Eleitoral).


5.  Revela considerar, no entanto que, apesar do silêncio do Código Eleitoral e a falta de precedente específico, houve a condenação ao que parece definitiva, por parte do TRE do Paraná, não restando outra alternativa senão o estabelecimento de procedimento próprio para o pretendido recolhimento, a servir de base não só para o Consulente mas também para os demais órgãos da Justiça Eleitoral.


6.  Em sendo assim, parece-nos necessária a oitiva da Secretaria de Controle Interno do Tribunal Superior que, de acordo com análise que fizer do Orçamento da Justiça Eleitoral, deverá encontrar um meio de contabilizar o recolhimento das “custas” através da rede bancária arrecadadora mediante DARF, como é usual às multas; no que diz respeito aos “honorários de advogado e diligências do Oficial de Justiça”, que devem ser recolhidos para serem repassados aos interessados, também a Secretaria de Controle Interno certamente melhor dirá a respeito, salvo melhor juízo”.




Às fls. 28, proferi despacho com vistas ao pronunciamento da SECOI, o que foi, prontamente atendido às fls. 29/30, com a explanação dos procedimentos contábeis necessários ao recebimento de valores referentes à condenação em custas processuais, bem como quanto aos aspectos contábeis para o pagamento de honorários advocatícios e diligências de Oficial de Justiça, razão pela qual, entendo deva ser a consulta respondida nos termos da informação retromencionada, em anexo.

EXTRATO DA ATA




Cta nº 298 - Relator: Ministro Eduardo Alckmin. Consulente: Tribunal Regional Eleitoral/PR.




Decisão: Respondida nos termos do voto do Relator. Unânime.




Presidência do Exmº Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes os Srs. Ministros Ilmar Galvão, Eduardo Ribeiro, José de Jesus, Diniz de Andrada, Eduardo Alckmin e o Dr. Geraldo Brindeiro, Procurador-Geral Eleitoral.











SESSÃO DE 13.11.96.




Anexo a Divulgação nº 74/96




TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

Informação nº 406/96  COAUD/SCI-TSE

Referência: Protocolo nº 16.786/96 - Consulta nº 298

Assunto: Consulta TRE/PR, acerca do recolhimento de custas judiciais.







Brasília, 07 de novembro de 1996




Senhor Secretário,




Trata-se de consulta formulada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador - Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, mediante Ofício nº 10.238 TRE/PR, de 21.10.96, protocolizado neste Tribunal sob nº 16.786/96, em 24.10.96.

2.


Referido Ofício discorre sobre o procedimento a ser adotado pela Secretaria daquele Regional, “para o recolhimento à União de valores referentes à condenação em custas processuais, bem como para o pagamento de honorários advocatícios e diligências de oficial de justiça ad hoc. (Código Eleitoral art. 367, VIII)”.
3.


Chamada a se manifestar sobre o assunto, a Assessoria Especial da Presidência deste Tribunal, exarou entendimento no sentido de que “apesar do silêncio do Código Eleitoral e a falta de precedente específico, houve uma condenação, ao que parece definitiva, por parte do TRE do Paraná, não restando outra alternativa senão o estabelecimento de procedimento próprio para o pretendido recolhimento”, sugerindo, ao final, a oitiva desta Secretaria de Controle Interno. 

4.


Sendo assim, o Exmo. Sr. Ministro-Relator Eduardo Alckmin determinou o encaminhamento dos autos a esta Secretaria, objetivando colher informações sobre o assunto em tela.

5.


Assim, após análise da consulta formulada pelo TRE/PR, verificou-se a existência de um único recolhimento a ser dividido em 3 parcelas, quais sejam:




a) custas processuais;




b) honorários advocatícios; e




c) diligências do oficial da justiça.

6.


Nesta primeira fase, “do recolhimento”, o Tribunal deverá proceder da seguinte forma:

6.1


Os autores de Medida Cautelar de Exibição de Documentos, ao recolher a totalidade das despesas incorridas, deverão fazê-la mediante “Guia de Depósito”, que será fornecida pelo Tribunal Eleitoral do Paraná, na conta “c” do referido TRE.

6.2


O TRE/PR consignará o valor do referido depósito no SIAFI, mediante Nota de Lançamento - NL, utilizando o evento 55.0.505 (apropriação de depósito bancário em contas diferentes da conta única do Tesouro Nacional e conta única institucional).

6.3


Após o procedimento constante do subitem anterior, o TRE deverá transferir da conta tipo “C” para a conta única, responsável pela movimentação financeira, devendo ser emitida Ordem Bancária utilizando o evento 55.0.517 (registro da transferência de saldo de outras contas bancárias para a conta única do Tesouro Nacional).

6.4


Suprida esta fase, o valor total recolhido ficará à disposição do Tribunal Eleitoral para distribuição e identificação das despesas mencionadas no item 5.

7.


A parcela identificada como “custas judiciais” deverá ser recolhida à União, se as despesas foram incorridas em exercícios anteriores e recolhidos ao Tribunal, se foram incorridas no mesmo exercício, como segue:

7.1


Na hipótese de as despesas terem sido incorridas em exercício anterior ao pagamento realizado pelos autores, utilizar-se-á, na Nota de Lançamento, o evento 80.0.882 (recebimento de recursos classificáveis como receita da União a serem recolhidos através de DARF), e, em seqüência, emitir-se-á o DARF com o código de receita 1505 (custas judiciais).

7.2


Na hipótese de as despesas terem sido realizadas no mesmo exercício do pagamento, poderá ser feita a mensuração dos custos realizados pelo Tribunal e lançar, o recolhimento, nas respectivas notas de empenho que ampararam as despesas, utilizando os eventos de estorno.

8.


Relativamente à parcela “honorários advocatícios”, que será paga ao advogado, deverá ser emitida Nota de Lançamento utilizando o evento 80.0.887 (recebimento de valores de depósitos de terceiros), finalizando com a emissão de ordem bancária, em favor do advogado, utilizando o evento 70.0.787 (devolução de valores de depósitos de terceiros)

9. 


Quanto à parcela das despesas com as “diligências do Oficial de Justiça”, que será ressarcida do mesmo, deverá obedecer ao mesmo procedimento definido no item precedente.







ANDERSON VIDAL CORRÊA







     Coordenador de Auditoria
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